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Preíeilura Municipal de São Gonçalo do Amarante
ESTADO DO CEARÁ

LEI No 532, DE 25 DE SETEMBRO DE 1996.

Denomina rua no distrito de Umaritu-
ba e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

Faço saber que a Câmara Municipal de São Gonçalo do Ama-
rante aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. Io - A Rua denominada VILA CCF, que se localiza no
distrito de Umarituba, deste Município, passa a se chamar RUA
LIADERSON PONTES.

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO, AMARANTE,
em 25 de setembro de 1996.
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líDTTAL DE PUBLICAÇÃO No OO8/W6

O PREirEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALC) DO AMAIÍANTE, no
uno dta coua»et;íjt)ols <4ue c-onlr«re o arfciíca 20, inciso X da
tulçílo <i<> Eni;ado do Ceai1 ã, iUvSOI.W.C publicar- mediante «Jrixucão
Lacaio do '-imtiJo a-cesso píJbl-íco e pelos demais? meios de divulK
rJ« quis fJIrsfííie o MuniolT>ioT <* IJU de Wo 53*'Í/9G> netfta dat,a.

PUBLIQUK-SE.
DIVUUiOE-SK

E caJHFIRA-SE.

PAÇO MUNICIPAL BK SÃO GONÇALO LX> AMARANTE, aoa 25 dias
mê/3 de íTch<»mbro do ano d-e 1996.
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